
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.357, DE 16 DE JULHO DE 1964

Autoriza a emissão de Obrigações do Tesouro
Nacional, altera a legislação do imposto sobre
a renda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 32. As pessoas jurídicas, enquanto estiverem em débito, não garantido, para
com a União e suas autarquias de Previdência e Assistência Social, por falta de recolhimento
de imposto, taxa ou contribuição, no prazo legal, não poderão:

a) distribuir ...(Vetado)... quaisquer bonificações a seus acionistas;
b) dar ou atribuir participação de lucros a seus sócios ou quotistas, bem como a

seus diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos;
c) (Vetado).
§ 1º A inobservância do disposto neste artigo importa em multa que será imposta:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem bonificações ou

remunerações, em montante igual a 50% (cinqüenta por cento) das quantias distribuídas ou
pagas indevidamente; e

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - aos diretores e demais membros da administração superior que receberem as

importâncias indevidas, em montante igual a 50% (cinqüenta por cento) dessas
importâncias.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 2º A multa referida nos incisos I e II do § 1º deste artigo fica limitada,

respectivamente, a 50% (cinqüenta por cento) do valor total do débito não garantido da
pessoa jurídica.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 33. A pessoa jurídica que, por força de lei, possua, em seu ativo, títulos de
capital de outras empresas, poderá distribuir mediante autorização do Ministro da Fazenda,
por vários exercícios sucessivos, até o máximo de cinco, os lucros decorrentes do aumento
de capital das empresas de que seja acionista, realizados nos termos do art.3º.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida
Ativa da Fazenda Pública e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e
liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser
ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

Art. 4º A execução fiscal poderá ser promovida contra:
I - o devedor;
II - o fiador;
III - o espólio;
IV - a massa;
V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas

físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e
VI - os sucessores a qualquer título.
§ 1º Ressalvado o disposto no art.31, o síndico, o comissário, o liquidante, o

inventariante e o administrador, nos casos de falência, concordata, liquidação, inventário,
insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública,
alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem,
solidariamente, pelo valor desses bens.

§ 2º À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as
normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste artigo, poderão
nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a
dívida. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor
forem insuficientes à satisfação da dívida.

§ 4º Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não tributária o
disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código Tributário Nacional.

Art. 5º A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da
Fazenda Pública exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o da falência, da concordata, da
liquidação, da insolvência ou do inventário.

Art. 6º A petição inicial indicará apenas:
I - o juiz a quem é dirigida;
II - o pedido; e
III - o requerimento para a citação.
§ 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará

parte integrante, como se estivesse transcrita.
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§ 2º A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único
documento, preparado inclusive por processo eletrônico.

§ 3º A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na
petição inicial.

§ 4º O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos
legais.

Art. 7º O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para:
I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no art.8º;
II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de

depósito ou fiança;
III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;
IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de

custas ou outras despesas,observado o disposto no art.14; e
V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.

Art. 8º O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir
a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio,com aviso de recepção, se a Fazenda Pública
não a requerer por outra forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no
endereço do executado; ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a
entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega
da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de justiça ou por edital;

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no
órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e
conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a
quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida
Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo.

§ 1º O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60
(sessenta) dias.

§ 2º O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.
 ...................................................................................................................................................

Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz:
I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança

bancária; e
II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros,

independentemente da ordem enumerada no art.11, bem como o reforço da penhora
insuficiente.

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:
I - do depósito;
II - da juntada da prova da fiança bancária;
III - da intimação da penhora.
§ 1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.
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§ 2º No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa,
requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério
do juiz, até o dobro desse limite.

§ 3º Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as
de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e
serão processadas e julgadas com os embargos.

Art. 17. Recebidos os embargos, o juiz mandará intimar a Fazenda,para impugná-
los no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em seguida, audiência de instrução e
julgamento.

Parágrafo único. Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre
matéria de direito ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente documental,
caso em que o juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
institui normas gerais de direito tributário
aplicáveis à União, Estados e Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
....................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I
 Disposições Gerais

....................................................................................................................................................

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário
regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.

 * Caput com redação determinada pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005.

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar
nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o
juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de
transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas
atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total
exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou
valores que excederem esse limite.

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput
deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja
indisponibilidade houverem promovido.

*Art. 185-A acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005.
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Seção II
 Preferências

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou
o tempo da constituição deste, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


